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	Matrícula
	
	Nome do Beneficiário Titular

	      -  
	
	


	CPF
	
	Email
	Telefone

	
	
	
	

	      -   
	
	     
	     


DADOS DA MIGRAÇÃO
	PLANO DE ORIGEM:
	 SALUTEM RJ
	 SALUTEM REGIONAL
	 SALVUS RJ
	 FORMCHECKBOX 
 SALVUS REGIONAL
	
	
	


	PLANO DE DESTINO:
	 FORMCHECKBOX 
 AURUM
	
	
	
	


Relacione, abaixo, somente o(s) nome(s) do(s) beneficiário(s) a ser(em) migrado(s):
	Item
	Nome
	Data de nascimento
	Plano Anterior
	Plano Novo

	1
	     
	     
	     
	     

	2
	     
	     
	     
	     

	3
	     
	     
	     
	     

	4
	     
	     
	     
	     

	5
	     
	     
	     
	     

	6
	     
	     
	     
	     

	7
	     
	     
	     
	     

	8
	     
	     
	     
	     


DECLARAÇÕES E CONDIÇÕES DE ISENÇÃO DE CARÊNCIAS
Pelo presente instrumento, o Beneficiário Titular acima qualificado oficializa sua adesão à campanha comercial vigente e solicita a migração do seu plano de saúde e de seus dependentes (caso aplicável) para o Plano de Destino assinalado acima.

Ao assinar este termo, o Beneficiário declara estar ciente e de acordo com as seguintes condições:

Cláusula Primeira – Da Isenção Promocional de Carências: 

Em virtude da presente campanha comercial de migração, a Fundação Real Grandeza concederá a isenção dos prazos de carência de até 90 (noventa) dias previstos em regulamento para a utilização da rede assistencial do novo plano.

Cláusula Segunda – Da Cobertura Parcial Temporária (CPT) e Doenças Preexistentes (DLP): 

Conforme estabelecido pelo Art. 14 da Resolução Normativa ANS nº 558/2022, caso o beneficiário esteja vinculado ininterruptamente ao plano de origem por período superior a 24 (vinte e quatro) meses, na mesma segmentação assistencial, não haverá exigência de preenchimento de nova Declaração de Saúde, tampouco a aplicação de novos prazos de Cobertura Parcial Temporária (CPT) para o novo plano. 

Parágrafo Único: Caso o beneficiário possua menos de 24 (vinte e quatro) meses no plano de origem, os prazos de carências remanescentes e/ou de CPT deverão ser cumpridos no plano de destino até que o prazo legal seja integralizado. Logo, a CPT se manterá no novo plano de destino.

Cláusula Terceira – Das Regras de Utilização e Coparticipação: 

O Beneficiário declara estar ciente de que as regras do plano de destino escolhido possuem características próprias de rede credenciada e custeio. As regras e os tetos-limite de coparticipação serão aplicados conforme os valores vigentes para o respectivo plano de destino conforme regulamento deste plano.

Cláusula Quarta – Do Caráter Mutualista do Coletivo por Adesão e Reequilíbrio anual: 

Os planos oferecidos têm classificação coletivo por adesão, onde os custos e riscos são divididos de forma mútua. 

O Beneficiário declara ciência de que o novo plano estará sujeito a reajustes e avaliações atuariais anuais visando a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial da carteira.

Por estarem de acordo com as regras estabelecidas para esta campanha de migração, assinam o presente termo.

	Local e data
	Assinatura do Beneficiário Titular (Responsável financeiro)

	     
	

	Reservado à REAL GRANDEZA



	Local e data
	Assinatura do Representante da Operadora
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